
c 

o 

c 

" 

LEI Nº 751 

D ~~ 27 d p r!' v p r fI i r,) d ~~ 1. 99 () 

Altera o artigo lº da Lei nº 549, de 11 de 
Outubro de 1.985. 

o F'HEFEITO DO MUNICíPIO DE AMÉRICa BRASILIENSE, Estado de 

São Paulo, de ncordo com o que aprovou a CAm8ra ~unicipa1f em sess~o 

Extraordinária d9 ·21 de fevereiro do corrente, sanciona e promulga a 

seguInLe Lel: 

Arl:iyo lº - O artigo lQ da Lei nQ 549, de 11 de Outubro I 

de 1.985, paSS8 8 vIgorar com a seguinte redação: 

"ArLigo 'lº - Serão"'comemorados por antecipação, nas segun 
das f t~ 1 r as. G ~; a ri t ver s á r los d e e rn a ri c i p a ç ã o p o 1 í t i c o - a d m i n i 5 t r a t i v a / 

do Município - 21 de março(dla 21 de Março), que cairem nos demais I 

dias da semana." 

Artigo 2U - Esta Lei entra em vigor na data de sua publl-

cação. 

Artiqo 3Q - .Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do MunicJpio de América Brasíliense, aos 22 dias do mês 

l.h~ r~vf:'r~iro rJ~ 1.9~")O(lIUIll mil novecerltos e novent.a). 
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